
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOSTERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

CONTRATO: ICV-INSTITUTO CIÊNCIAS DA VIDA

contTRATO Nº: 603 14

OBJETO: OBJETIVANDO O GERENCIAMENTO E O DESENVOLVIMENTODAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NA UNIDADE DE PRONTOATENDIMENTO UPA - PUTIM

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para,nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Com e 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir d os processuais.
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refeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

contrato nº 603/14 .

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
INSTITUTO CIÊNCIAS DA VIDA, OBJETI

O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SER
E DE PRONTO ATENDIMENTO UPA - PUTIM.

TRATIVO DIGITAL Nº: 23.642/14

icípio de São José dos Campos, insº 46.643.466.0001-06, com sede nesta c
ncar, nº 123, neste atorepresentadaal Carlos José de Almeida, brasileiro,la de identidade RG nº 15.448.396-5
doravante denominada CONTRATANTE, e
Ciências da Vida, sem fins Jlucrati
ópica, com endereço na Avenida Antôni
conjunto 115, Parque Campolim, na c

inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.268.215/
organização social pelo Município de
eio do Decreto Municipal nº. 15.824/1
bor seu Presidente Sr. Lucas Lencki

eiro, portador do CPF/MF nº 390.6l4.
.431-6 SSP/SP, residente e domiciliad
arvalho, nº 74, Parque Campolim, na ci
oravante denominada CONTRATADA, tendo

Lei Municipal nº 6.469, de 16/1
eclaração de dispensa de licitação à

cesso nº, com base no artigo 24, inci
artigo 26, da Lei Federal nº 8.66
rmidade com os princípios nortead
Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis

ulamentada pelo Decreto nº 7.508/11 e
ndamento na Constituição Federal, em
196 e seguintes, RESOLVEM celebrar o
ÃO referente ao gerenciamento e exec
rviços de saúde a serem desenvolvi
to Atendimento UPA - Putim, media
ções seguintes:
PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FINALIDADE

te CONTRATO DE GESTÃO tem por ob
da gestão e execução, pela CONTRATA

erviços de saúde na Unidade de- Putim, conforme descrito no pl

a PMSES DIVISÃO DE
LgaÉ

FORMALIZAÇÃOE ATOS

25 JUN, 2014
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

afo Único: Para o alcance de sua finalidade,to de Gestão especifica, como parte destade Trabalho (ANEXO 1) a ser executado pela Cetas a atingir, a previsão expressa dos
vos de avaliação de desempenho a utilizar, irificação e as atividades a realizar, com r
ramas e orçamentos pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

umprimento do objeto deste contrato, cabe à C
as obrigações constantes na legislação referen
digos de Ética dos profissionais de saúde, be
as legais que regem a presente contrattes:

Executar o Plano de Trabalho, que integrContrato de Gestão.

Responsabilizar-se pela indenização de dano
o ou omissão voluntária, ou de negligência, im
ência, que seus agentes, e apenas nessa
m a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiro
dos, bem como aos bens públicos móveis

de permissão de uso, assegurando-se o di
o contra o responsável nos casos de dolo ou &
o da aplicação das demais sanções cabíveis.

Restituir, em caso de desqualificação ou ao t
e contrato, ao Poder Público, o saldo dos
Ss resultantes dos valores dele recebidos não ufins deste contrato, bem como os bens móveis
so lhe fora permitido, nos termos previivos instrumentos de Permissão de Uso celebrado
dministrar os bens móveis e imóveis cujo uso
do, em conformidade com o disposto nos re
de permissão de uso, até sua restituição

fo Único. A CONTRATADA poderá, desde que pro e autorizado pela CONTRATANTE, permutarpúblicos permitidos para uso por outros dealor, desde que os novos bens integrem o patriANTE.
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

Responsabilizar-se pela conservação, miva e corretiva dos bens móveis e imóveis,ntos, disponibilizados para co desenvolvim
es previstas no Plano de Trabalho, valenfinanceiro apontado no Plano Operativosolicitado no Plano de Trabalho (Anexo IT).

Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições
que forem realizadas, no prazo máximo de 30
Ss sua ocorrência.

Eventual aquisição de bem que ultrapasse o
somente poderá ser efetuada mediante anuênci
TANTE e após aditamento ao contrato.
as as obras e ampliações da área física devnte aprovadas pela CONTRATANTE e, caso ultra
o contrato, somente poderão ser realizadasditamento do contrato.

ansferir, integralmente, à CONTRATANTE, em casficação como Organização Social de Saúde no à
o de São José dos Campos, o patrimônio, os le
que lhe foram destinados, bem como os ex

ros decorrentes da prestação de serviç

ntratar, se necessário, pessoal para a execu
s previstas neste Contrato deilizando-se pelos encargos trabaiários e fiscais, resultantes da execução do
nça.

Não utilizar nem permitir que terceiros uti
para fins de experimentação, salvo para ote autorizados pelo Comitê de Ética em Pesquis

tender os pacientes com dignidade e respeito,
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidos serviços.

Afixar aviso nas recepções da Unidade de
to UPA - Putim, em lugar visível, de sua cond
qualificada como Organização Social de Saúde
e dos serviços prestados nessa condição.
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- vJustificar ao paciente ou ao seu represeto, as razões técnicas alegadas quando da decização de qualquer ato profissional previato.

- Assegurar aos pacientes o direito deiosa e espiritual por ministro de qualgioso, em conformidade com a Portaria nº 0102005 e legislação regente.
- Comunicar de imediato à CONTRATANTE a ocoer fato relevante para a execução do presentena de aplicação das penalidades cabíveis.
- Manter a documentação concernente à pre
+ relacionada a este Contrato, arquivada porficando a mesma disponível, sempre que solicimento da legislação vigente e auditorias da €is órgãos de controle externo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

a execução, pela CONTRATADA, dos serviçoste contrato, a CONTRATANTE obriga-se a:

Fiscalizar a execução do presente Contrato despectivo Plano de Trabalho, nos termos do artunicipal nº 6.469/083, acompanhando e avaento de suas metas, por meio de comissão eente designada.

Promover o repasse dos recursos finan
rdo com o orçamento e consoante o cronlso estabelecido para esse fim.

Permitir o uso dos bens móveis, inclusivem a unidade de saúde, e imóveis, através de ctrumentos específicos autorizadores, a serems partes.

nventariar e avaliar os bens referidos no itemcláusula, previamente à formalização dos tão de uso.

Analisar, anualmente, a capacidade e as condão de serviços comprovadas por ocasião da quadade como Organização Social de Saúde, para
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Prefeitura Municipal de São José dos CamposEstado de São Paulo

esma ainda dispõe de suficiente nível tial para a execução do objeto contratual.
CLÁUSULA QUARTA: DA CESSÃO DE SERVIDORES

é que sejam assumidas todas as obrigações refnte contrato, serão abatidos, do montante dA, os valores correspondentes à remuneraçs públicos exercendo atividades na Unidade deto UPA - Putim, a partir de sua vigência.
A CONTRATANTE poderá ceder servidores Pps para prestar seus serviços junto à CONTarantido a esses servidores o vínculo originaTE, bem como todos os direitos daí decorrent
, portanto, vínculo trabalhista com a CONTRAdade, mesmo sob a subordinação desta.
Primeiro - Os servidores públicos municipaisTADA terão seus vencimentos pagos diretamenTE.

QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVA
Comissão de Avaliação constituída em conformido no S 2º do artigo 7º da Lei Municipal nº 6,à verificação quadrimestral do desenvolvimes e dos resultados obtidos pela CONTRATADAdos recursos sob sua gestão, elaborando parcircunstanciado.

Primeiro - A Comissão de Avaliação referiddeverá elaborar relatório anual conclusio da CONTRATADA, em até 30 dias, ao final doze) meses do contrato.

Segundo - Os relatórios mencionados nesta c
er encaminhados ao Secretário Municipal de Saú
a decisão do Prefeito Municipal acerca da manicação da entidade como Organização Social de S

Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade d
r, independente da constituição da Comissão r
acima, designará Equipe e Comissão Técnimento do Secretário, na fiscalização, acompanão dos resultados obtidos na execução do Cont

om base em todo o conteúdo do Plano de Trabalho
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

presente Contrato de Gestão terá vigência decontados da emissão da ordem de serviço, e éovação anual mediante o cumprimento deo, até o máximo de 60 (sessenta) meses.

O processo entrará em vigor a partir da

ÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ECONÔ

Para a execução deste Contrato de Gestãado o valor de RS 13.800.000,00(Treze mitos mil reais), sendo que os recursoridos pela CONTRATANTE à CONTRATADA nos tto do contrato e cronograma de desembolso.
fo Primeiro - Do montante global mencionado nláusula, o correspondente ao exercício finanonerará a seguinte rubrica Orç3.3.90.39.10.301.0042.2.011.01.310000), destilo presente CONTRATO DE GESTÃO, podentada, se necessário for, em particular na ontos não previstos, devidamente justificaao desequilíbrio econômico e financeiro desteão.

fo Segundo - Os recursos repassados à CONTRAANTE, disponiveis em conta corrente espeva, deverão ser aplicados no mercado financeidos dessa aplicação reverter-se-ão exclusivamos deste contrato.

fo Terceiro - Os recursos financeiros para ato do presente CONTRATO DE GESTÃO pela C
, também, ser obtidos mediante transentes do Poder Público, doações e contribues nacionais e estrangeiras, rendimentos de avos financeiros da CONTRATADA e de outros perimônio que estiver sob a administração da CONT

fo Quarto - A CONTRATADA deverá movimentar osforem repassados pela CONTRATANTE em contaica e exclusiva, constando como titular a UnAtendimento UPA - Putim, sob sua gestão, de mam confundidos com os recursos próprios da COectivos extratos de movimentação mensal devhados mensalmente à CONTRATANTE.
6
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Quinto - Para atender ao disposto no incisoº da Lei Municipal nº 6.469/03, os dispêndião de pessoal próprio, feitos pela CONTRATdeste Contrato de Gestão, não excederão 70% (
) do total da sua dotação orçamentária.
Sexto - Somente será admitida a remuneras que tenham atuação efetiva na gestão executixceder a remuneração salarial do Prefeito. Os

ho de Administração da CONTRATADA não devemão pelos serviços que, nesta condição, presA, ressalvada a ajuda de custo por reunião
rem.

Sétimo - Os membros do Conselho de Administra
xercer qualquer função executiva nas atividade
e, tampouco, ter qualquer vínculo com fornecedA.

Oitavo - A ocorrência de alteração de valoresrevisão das metas pactuadas, assim como a al
poderá implicar a revisão do valor global pas da legislação aplicável.
Nono - Os bens móveis e imóveis permissioA de acordo com a Cláusula Terceira são consir econômico aportado pela CONTRATANTE a este C

Décimo - Após um ano de vigência contratua
o indice financeiro IPC-FIPE para fim de reaj

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

alor anual devido à CONTRATADA, nos termos dola oitava, será transferido conforme cronogo.

Deverá ser encaminhado, à Secretariesouraria, comprovante de pagamento de obrigaGTS/GFIP/SEFIP, imediatamente após o cumprim
+ observando-se os prazos legais, sob »pdos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

escisão do presente Contrato obedecerá às dispnos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
7
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afo Primeiro - Em caso de rescisão unilateraliciativa da CONTRATADA, sem prejuízo das sançáveis, a mesma obriga-se a continuar preos de saúde ora contratados, por um prazo míne oitenta) dias, contados a partir da dto.

afo Segundo - A CONTRATADA terá o prazo máxile oitenta) dias, a contar da data do encertividades, para quitar suas obrigações e presxgestão à CONTRATANTE.

afo Terceiro - Verificada qualquer hipótesescisão contratual, o Poder Executivo providção da permissão de uso dos bens públicos eafastamentos dos servidores públicos col
o à CONTRATADA direito a qualquer indenização,se prevista no S 2º do artigo 79 da Lei F93.

fo Quarto - Se a CONTRATANTE vier a
ificadamente as cláusulas do presente con
1 a cláusula oitava, a CONTRATADA poderáido o presente contrato e cessar a press após 90 (noventa) dias da ocorrê
aridade, sem prejuízo das sanções aplicáção vigente, ficando a CONTRATANTE responsáto de encargos trabalhistas, previdenciáriosntes da execução deste Contrato de Gestão. Em
e deverá ser preservada a segurança e integres.

fo Quinto - Em caso de rescisão unilateral porANTE ou término do contrato ou rescisão amigácom os custos trabalhistas, previdenciários e
o deste contrato assegurando-se, entretanto,esso contra o responsável no caso de dolo ou c
o da aplicação das demais sanções cabíveis.
USULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMEN

CONTRATO

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláão constante deste contrato e Seus Anexos, oudo de norma legal ou regulamentar peará a CONTRATANTE, garantida a prévia d
+ em cada caso, as sanções previstas nos art
88, da Lei Federal nº 8.666/93, quais sejam:

8
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ia;
até 5% (cinco por cento) do valor contratual;

temporária de participar de licitaçõescom a Administração, por prazo não superios;

o de inidoneidade para licitar e contratar
ação Pública, enquanto perdurarem osntes da punição ou até que seja promoção.

Primeiro - A imposição das penalidades prusula dependerá da gravidade do fato que as m
da sua avaliação na situação e circuns

em que ele ocorreu, e dela será notifiA.

Segundo - As sanções previstas nas alíneas *“

ta cláusula poderão ser aplicadas juntamente c
.

Terceiro - Da aplicação das penalidades a CON
prazo de 05 (cinco) dias para interpor r
à Secretaria Municipal de Saúde.

Quarto - O valor da multa que vier a ser anicado à CONTRATADA e o respectivo montant
o dos pagamentos devidos em decorrência da econtratual, garantindo-se pleno direito de def
Quinto - A imposição de qualquer das

as nesta cláusula não elidirá o direitoTE exigir indenização integral dos prejuízosdor da penalidade acarretar para os órgãos gseus usuários e terceiros, independentemenilidades criminal ou ética do autor do fato.

ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Durante a vigência deste Contrato de Ge
A apresentará à CONTRATANTE relativos de desempenho e produção, com
es para o acompanhamento e avaliação, com ên
o dos resultados alcançados com as metas predos de demonstrações documentadas do uso adequ
públicos pela CONTRATADA e de análises ger
s ao desempenho, em até 20 dias após o encer
uadrimestre.
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

afo Primeiro - Ao término do contrato, a
apresentar relatório final referente à ede Trabalho.

afo Segundo - A CONTRATADA deve aprTANTE, no prazo de 20 (vinte) dias, contados
cução de cada mês, prestação de contas, atravé
rquivo digitalizado onde constarão as
ações:

nilha de prestação de contas, relacionandontos efetuados no período;
s fiscais de serviços, recibos e outros co
de pagamentos efetuados com as despesas r

oS comprovantes legais devem ser emitidos e

ato bancário da conta específica do Contrato
corrente e aplicação);
ório completo da folha de pagamento da CONTRAT

A CONTRATADA deverá manter, em perfeitas conis dos documentos acima mencionados, devibilizados à CONTRATANTE pelo prazo de 10 (dez)
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS

É vedada a cobrança, do paciente, por serviçoslares ou outros complementares da assistência d

Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalizavidade suplementar exercidos pela CONTRATANTE
o do presente Contrato, a CONTRATADA recativa de controle e autoridade normativa genacional do SUS - Sistema Único de Saúde, dnº 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando ceão decorrente de tais competências normati
de Termo Aditivo, ou de notificação di

Eventuais despesas realizadas pela CONTRATANTde responsabilidade da CONTRATADA, podedas, devendo ser descontadas nos repasses subse
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

RATO DE GESTÃO será publicado pela CONTRATANTE no
do Município, no prazo determinado nos termos da

ção vigente, contados da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

leito o Foro desta comarca, com renúncia de qualquerpor mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquers oriundas deste contrato, que não puderem seridas pelas partes.
estarem justas e contratadas, assinam o presente

o em 02 (dua e forma, na presençatemunhas abai

São José d Ed PMSJC
! DIVISÃO DE
FORMALIZAÇÃO E ATOS

25 JUN, 2014

Data do Formalização do Contrato

ICV- VIDA

NHAS:

QAB-SPnº 155.841
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